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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

LEI Nl! 294 
De 26 de Junho de 1,953 

Revoga dispositivos da lei nl! 53, 
de 6/7/1949.-

A C&mara Municipal de Araraquara, decreta e eu, 
MlRio ANANIAS, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
t8rmos do artigo 32, parágrafo 32, da Lei Estadual número 1 , 
de 18 de setembro de 1947 - Lei OrgAnica dos MunicÍpios, a s~ 
guinte lei : 

Artigo li! - Ficam revogados os dispositivos da 
Lei Municipal número 53, de 6 de julho de 1949, excepto o 
item 611, do artigo 911, que passa a ter a seguinte redação: 

"Para a aprovação de plantas de loteamentos, fi
ca obrigat6riamente reservado para o Munic!pio, além 
das ruas e avenidas projetadas mais lO% (déz por cen
to) da área total loteada, que se destinam a praças, 
jardins, edif!cios públicos, praças de esportes, par
ques infant!s, etc "·-

Artigo 211 - A presente lei entrará em vig~r na 
dáta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Câmara Municipal de Araraquara, aos 26 (vinte e seis) dias do 
mts de junho do ano de 1.953 (mil, novecentos e cinooenta e 
trh).-

a) Mário Ananias-Presidente 

Publicada na Secretaría da Câmara Municipal, na dáta supra.-

a) Paulo Martini - Chefe da Secretaría 

Registrada às fls. 17. do livro competente número 1.-


